
Planos Mutualistas de Saúde

(Seguros de Saúde)
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A primeira mútua de saúde 
francesa

� Cerca de 9.500 colaboradores e mais de 3,4 milhões de 
pessoas protegidas.

� A sua missão principal é a protecção social.

� A MGEN gere, desde 1946, o regime obrigatório de seguro 

de saúde dos profissionais da Educação nacional, do Ensino 

Superior, da Investigação, da Cultura, da Juventude e do 

Desporto.
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A primeira mútua de saúde 
francesa

� Um complemento de saúde/previdência.

� A MGEN dispõe de uma oferta que associa saúde, 
previdência e acção social.

� Também desenvolve toda uma gama de serviços 
(habitação, reforma...) para acompanhar os associados ao 

longo das suas vidas pessoais e profissionais. 
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A primeira mútua de saúde 
francesa

� Várias acções de prevenção.

� Apoio activo da investigação na área da Saúde pública.

� Um leque de tratamentos à disposição de todos os 
públicos.
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A primeira mútua de saúde 
francesa

� Actor  de primeira linha na área da Saúde pública, a MGEN 

dispõe de uma rede nacional de 33 estabelecimentos de 

saúde:

� centros de saúde, e saúde mental.

– centros de óptica,

– estabelecimentos de cuidados continuados e de 

readaptação, 

– Centros de alojamento de idosos dependentes e de 

acolhimento de pessoas portadoras de deficiência.
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� 101 secções departamentais 

para receber, acompanhar, 

recrutar e fidelizar

� 8 centros de tratamento e 

unidades de gestão para gerir os 

processos, as prestações e as 

quotizações,

� 4 call centers para

atendimento telefónico,

� 33 estabelecimentos de saúde,

� 1 sede nacional em Paris.
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� 3,4 milhões de pessoas que 
beneficiam das prestações de 
saúde/previdência complementares 
da MGEN e/ou do regime obrigatório 
de protecção social na área da Saúde

� 2,9 milhões de associados

� 1,288 mil milhões de euros recebidos 
em quotizações

� 1,188 mil milhões de euros pagos em 
prestações complementares

� 3.000 camas e vagas de 
hospitalização na sua rede de 
estabelecimentos de saúde

� Mais de 400 acções de prevenção 
organizadas em toda a França
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Filosofia do Sistema

�As Mútuas
• Não têm fins lucrativos

• Não têm exclusões

• Opõem-se à discriminação

• A solidariedade é o Valor Fundamental
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Destinatários em Portugal
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Março de 2010

� Todos os beneficiários dos subsistemas  –
Professores, Funcionários, etc.

� Grupos abertos (protocolos) e Grupos Fechados 
(contratos) com: Empresas; Sindicatos; 
Associações; Instituições;

• Famílias (de um aderente inserido num susbsistema

ou num grupo)

Após Janeiro de 2011

� Individuais



• Hospitalização

• Assistência  Ambulatória

• Medicamentos

• Próteses e Ortóteses

• Estomatologia

• Parto

• Rede Espanha

• Rede  Bem-Estar 

Coberturas
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C - Complementar    |    I – Grupos Abertos     |    G – Grupos Fechados
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Sistema de Prestação do Serviço
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� Reembolso

Todos os Produtos Complementares e por opção 
nos outros Produtos.

� Acesso directo à Rede AdvanceCare (managed

care) Opção para os Grupos abertos e fechados



� Plano Mutualista Saúde – Complementar subsistemas

» Plano C 2

» Plano C 3

� Plano Mutualista Saúde – Grupos Abertos

» Plano I 1

» Plano I 2

» Plano I 3

� Plano Mutualista Saúde – Grupos Fechados

» Plano G

Planos
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PLANOS DE SAPLANOS DE SAÚÚDEDE
COMPLEMENTARES COMPLEMENTARES -- SUBSISTEMASSUBSISTEMAS
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Plano C3 - Top
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* Le Contrat collectif fermé a des capitaux et garantis similaires.

C3

Coberturas
Capitais Garantidos 

(Plafond) €
Franquias

Co-pagamento
na Rede

Co-pagamento
fora da Rede

Hospitalização 100.000 100 100% 80%

Ambulatório 5.000 10€ - 25€ (*) 100% 80%

Parto 5.000 100 100% 80%

Estomatologia 750 10 € 100% 80%

Medicamentos 500 2,5 €

Genéricos 100%

Marcas 80%

Próteses e Ortóteses 2.000

Auditivas 550 50€ 100% 80%

Armações 300 50€ 100% 80%

Lentes de Contacto 250 50€ 100% 80%

Lentes Corretoras 400 50€ 100% 80%

Outras Próteses 500 50€ 100% 80%

Rede de Bem-estar Garantida - - -

Rede Espanha Garantida - 100% 80%

(*) consulta 10€; consulta urgente 25 €; análises clínicas 5€; outros tratamentos 15€; TAC e exames de ressonância magnética 25€.
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Plano C2 - Intermédio

14

* Le Contrat collectif fermé a des capitaux et garantis similaires.

C2

Coberturas
Capitais Garantidos 

(Plafond) €
Franquias

Co-pagamento
na Rede

Co-pagamento
fora da Rede

Hospitalização 25.000 100 100% 80%

Ambulatório 2.000 10€ - 25€ (*) 100% 80%

Parto 2.500 100 100% 80%

Estomatologia 300 10 € 100% 80%

Medicamentos 250 2,5 €

Genéricos 100%

Marcas 80%

Próteses e Ortóteses 1.000

Auditivas 250 50€ 100% 80%

Armações 150 50€ 100% 80%

Lentes de Contacto 200 50€ 100% 80%

Lentes Correctivas 200 50€ 100% 80%

Outras Próteses 200 50€ 100% 80%

Rede de Bem-estar Garantida - - -

Rede Espanha Garantida - 100% 80%
(*) consulta 10€; consulta urgente 25 €; análises clínicas 5€; outros tratamentos 15€; TAC e exames de ressonância magnética 25€.



PLANOS DE SAÚDE
Grupos Abertos (Protocolos) 

Incluindo o agregado familiar
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»Plano I 3 

»Plano I 2 

»Plano I 1
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Plano I3 – Top
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* Le Contrat collectif fermé a des capitaux et garantis similaires.

I3

Coberturas
Capitais Garantidos 

(Plafond) €
Franquias

Co-pagamento
na Rede

Co-pagamento
fora da Rede

Hospitalização 100.000 100 100% 70%

Ambulatório 5.000 10€ - 25€ (*) 100% 70%

Parto 5.000 100 100% 70%

Estomatologia 750 10 € 100% 70%

Medicamentos 500 2,5 €

Genéricos 100%

Marca 70%

Próteses e Ortóteses 2.000

Auditivas 550 50€ 100% 70%

Armações 300 50€ 100% 70%

Lentes de Contacto 250 50€ 100% 70%

Lentes Correctoras 400 50€ 100% 70%

Outras Próteses 500 50€ 100% 70%

Rede de Bem-estar Garantida - - -

Rede Espanha Garantida - 100% 70%

(*) consulta 10€; consulta urgente 25 €; análises clínicas 5€; outros tratamentos 15€; TAC e exames de ressonância magnética 25€.
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Plano I2 - Intermédio
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* Le Contrat collectif fermé a des capitaux et garantis similaires.

I2

Coberturas
Capitais Garantidos 

(Plafond) €
Franquias

Co-pagamento
na Rede

Co-pagamento
fora da Rede

Hospitalização 25.000 100 90% 60%

Ambulatório 2.000 10€ - 25€ (*) 90% 60%

Parto 2.500 100 90% 60%

Estomatologia 300 10 € 90% 60%

Medicamentos 250 2,5 €

Genéricos 90%

Marcas 60%

Próteses e Ortóteses 1.000

Auditivas 250 50€ 90% 60%

Armações 150 50€ 90% 60%

Lentes de Contacto 200 50€ 90% 60%

Lentes Correctoras 200 50€ 90% 60%

Outras Próteses 200 50€ 90% 60%

Rede de Bem-estar Garantida - - -

Rede Espanha Garantida - 90% 60%

(*) consulta 10€; consulta urgente 25 €; análises clínicas 5€; outros tratamentos 15€; TAC e exames de ressonância magnética 25€.
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Plano I1- Base
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* Le Contrat collectif fermé a des capitaux et garantis similaires.

I1

Coberturas
Capitais Garantidos 

(Plafond) €
Franquias

Co-pagamento
na Rede

Co-pagamento
fora da Rede

Hospitalização 15.000 100 80% 60%

Ambulatório 1.000 10€ - 25€ (*) 80% 60%

Parto 1.500 100 80% 60%

Estomatologia 

Medicamentos 

Genéricos

Marcas

Próteses e Ortóteses

Auditivas 

Armações 

Lentes de Contacto

Lentes Correctoras

Outras Próteses

Rede de Bem-estar Garantida - - -

Rede Espanha Garantida - 80% 60%

(*) consulta 10€; consulta urgente 25 €; análises clínicas 5€; outros tratamentos 15€; TAC e exames de ressonância magnética 25€.



PLANOS DE SAÚDE
Grupos Fechados (Contratos)

- plano sob consulta -

Nestes casos os planos serão elaborados de 
forma a dar resposta às necessidades

específicas de cada organização
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Modalidades de Pagamento

� Débito Automático por Conta:

– Para todos os contratos por decisão do tomador 

– Para todos os contratos com pagamento mensal 
ou trimestral (obrigatório).

� Outras modalidades de pagamento:

– Para todos os casos não considerados antes.
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PERPERÍÍODOS DE CARÊNCIAODOS DE CARÊNCIA
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� Nenhum periodo de carência é aplicável aos actos
médicos praticados:

– Em consequência de um Acidente.

– Para os Aderentes que beneficiem de sistema de 
seguro equivalente ao produto contratado.

� O periodo de carência para todos os Actos Médicos
praticados praticados em consequência
consequência de uma doença é de 3 meses (90) dias.

Períodos de Carência
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O periodo de carência é alargado para 10 meses (300 
dias) no caso de:

- Cirurgia a úlcera gastroduodenal
- Cirurgia às varizes dos membros inferiores
- Cirurgia do foro ginecológico por patologia benigna
- Litotricia renal e vesicular 
- Hemorroidectomia
- Mastectomia por patologia benigna 
- Tiroidectomia por patologia benigna
- Colecistectomia

Períodos de Carência
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O periodo de carência é alargado para 12 meses (365 
dias) no caso de:

- Operações aos ouvidos, nariz e garganta
- Qualquer acto cirúrgico ao joelho
- Uvulopalatoplastia (patologia do sono)
- Extracção de nervos, sinais, quistos e verrugas
dermatológicas
- Tratamento às cataratas
- Intervenção cirúrgica a hérnias
- Intervenção cirúrgica a outras doenças graves e 
doenças pré-existentes.

Períodos de Carência
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� Todos os actos médicos consequência de uma alteração ou 
agravamento do estado de saúde do beneficiário, 
voluntáriamente provocados por este ;

� As perturbações causadas pelo consumo excessivo de alcool e 
pelo uso de estupefacientes e narcóticos, que não tenham sido
prescritos por ordem médica ;

� As despesas decorrentes das curas de repouso, casas de repouso, 
lares de acolhimento e outros estabelecimento similares, bem
como os respectivos tratamentos ;

Exclusões

25

25ASEQ3R4ERFRF

ERFERFERFWERFGERFGWEF

V



� Os tratamentos não reconhecidos oficialmente pela 
medicina;

� Os tratamentos de cirurgia estética, salvo quando
julgados necessários do ponto de vista médico, em
consequência de acidente ou doença;

� Os tratamentos de emagrecimento não prescritos por
um médico a fim de prevenir o agravamento do estado
geral de saúde;

� As doenças profissionais e os acidentes de trabalho.

Exclusões
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� Os acidentes consequência de:
– Prática profissional de desporto;

– Prática de desportos e actividades perigosas, tais como; 
artes marciais, alpinismo e montanhismo, espeleologia, 
caça de animais ferozes, desportos de inverno e desportos
motorizados;

– Actos de guerra declarada ou não;

– Participação em actos de natureza criminosa;

– Participação em rixas, salvo se actuação em caso de 
legitima defesa, sua ou de outrem, de bens e de pessoas;

Exclusões
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� Todas as despesas apresentadas quando o « plafond » da garantia
tiver sido atingido ou ultrapassado ;

� Todos os pedidos de reembolso apresentados com um prazo
superior a 6 meses depois do acto médico que originou o pedido de 
reembolso ou superior a 2 meses contados a partir da data do 
reembolso efectuado pelo sus-sistema ;

� Todos os pedidos de reembolso não acompanhados dos 
documentos originais, cópias conforme certificadasa e, no caso dos 
sub-sistemas todos os pedidos não acompanhados dos documentos
emitidos por cada sub-sistema, nos quais o montante do acto
médico e complementos devem ser detalhados; 

� As prestações de dependência e acção social cobertas por um sub-
sistema ; 

Exclusões
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Factores de diferenciação
Princípios de Gestão Mutualista

– Sem Selecção Médica

Não são exigíveis formalidades médicas à entrada

– Sem Discriminação

Não se excluem aderentes devido a quaisquer factores 
de idade, sexo, estado de saúde, etc
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Factores de diferenciação
Não resolução de contrato

– Só o Aderente pode terminar o contrato de seguro 
com a MGEN

– Garantia de seguro vitalício, desde que sejam 
cumpridas as obrigações contratuais
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Factores de diferenciação
Custos controlados

– As actualizações tarifárias são feitas de acordo com 
a natural evolução dos custos

– As alterações de tarifa serão sempre feitas para 
todo o universo seguro e nunca para qualquer 
situação individualizada
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Regras de Subscrição

� Entrada:

– Sem formalidades médicas obrigatórias.

– Durante a fase de lançamento (ano 2010/2011) 
os seguros de Saúde da MGEN estão reservados a 
entidades colectivas, tais como: sindicatos, 
associações, instituições e empresas, incluindo 
Sociedades Unipesoais e respectivos familiares.
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Regras de Subscrição

� Reentrada:

1. Como princípio qualquer aderente que deixe de o ser, 
não poderá voltar a ser beneficiário.

2. A reentrada de um beneficiário não será possível sem 
uma autorização prévia e expressa da MGEN. Esta 
autorização poderá ficar condicionada a certas 
condições.

Como exemplo de possíveis reentradas temos:

– A admissão de um novo membro do grupo após o prazo admitido nas Condições 
Gerais.

– A admissão de um colaborador que tenha deixado uma organização segura pela 
MGEN

– A admissão de um membro do grupo que, por qualquer razão, tenha saído das 
coberturas
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Missão

� Universalidade
– Só protegendo todos podemos garantir/suportar as condições 

para proteger os que mais precisam e quando mais precisam

� Mutualidade
– Os produtos são dirigidos a Empresas; Sociedades Unipessoais 

e respectivas famílias;  Sindicatos; Associações; outros grupos

Isto é, grupos nucleares onde a solidariedade deverá estar 
presente a priori de forma potenciar a protecção mútua.
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Como aderir?

A MGEN fará a aproximação aos seus potenciais aderentes 
utilizando os meios tradicionais:

– Corretores

– Agentes 

– Grupos de Afinidade: ex. Sindicatos, Associações, etc.

Para mais informações ligar para: 21 388 93 75
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